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Processo Administrativo Ne. 21.C0//2024
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ADMTNTSTRAT|VO. NOVA LEr DE LTCTTAçÓES E CONTRAToS
ADMINISTRATIVOS. CONTRATAçAO DIBETA. DISPENSA DE

LrctTAçÃo FUNDAMENTADA NO ABT. 75, [, DA LH Ne.

14.1$/:M21. VALOR INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS.
AOU|SçÃO E SERV|çOS PARA O SERVIçO AtÍÍÔNOrirO DE

AGUA E ESGOIO . SAAE OO I,IUNICIPIO DE ICO . CE.

CABII,IEI{TO, PELA LEGALIDADE DO PROCEDIIIET{ÍO.

- É dispensável a Íealização de licitação na ÍoÍma do ART. 75, ll, da
Lei nq. 14.133, de 1e de abÍil de 2021, Decreto Municipal 006/2024 e

demais normas aplicáveis.

- Tendo a contÍataçâo atendida aos requisitos de validade e aos
pÍeços ÍegulaÍes de mercado, é posível sua celebração na ÍoÍma

apÍesenhda.

1. Trata-se de procedimento de gestão administÍativa que visa a SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE

MOTOCTCLETAS COM FORNECTMENTO DE PEÇAS PARA MoToCTCLETAS DE USo DO SERVIÇO AUTONOMO

DE ÁGUA E EscoTo - SAAE Do MUNrcíPlo DE rcÓ - cE, paÍa o exeÍcício de 2ü24, pot meio de Dispensa de

Licitação, fundamentada no aÍt. 75, ll, da Lei n'Q. 14.13312021.

2. Consta nos autos que a necessidade da ÍeÍeÍida confataçâo Íoi justiÍicada no Documento de

Formalizaçlo da Demanda acostado aos autos, elaboÍado pelo SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE
DO MUNICIPIO DE ICO - CE. No despacho a esh procuÍadoÍia, assevera o Agente de ContÍatação que os autos do
processo nq 21.W1N24 Íoram enviados a ele, para elaboraçáo do aviso de contÍahçáo diÍeh, para dispensa de
licitação, nos moldes do aÍt. 75, § 3e da Lei 14133n1.

3. Consta nos autos minuta do Aviso de ContÍataçâo Direta Ne.21.N412U24-DL, para análise. Por fim,

Íoram enviados os pÍesentes autos paÍa esh Assessoria JuÍídica, a fim de se lavrar parecer jurídico conc'lusivo, na

Íoíma do aít. 53 e do aÍt. 72, lll, da Lei ne. 14.1332021.

É que merece ser relahdo. OPINO.

4. PreliminaÍmente, convém observar que a Lei ne, 14.133, de 1s de abril de 2021, ao regulamentar o
aÍt. 37, XXl, da Constituição Federal, especiÍica algumas exceções em que a licitaçáo é dispensada, dispensável ou
inexigível. Com relação à licitação dispenúvel, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei ne. 14.133/21. Nesses

casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o
legislador elencou determinadas situaÇões em que a licitação pode seÍ afaslada, a cÍitéÍio do administradoÍ, paÍa

atendeÍ o interesse público de ÍoÍma mais célere e eficiente.

5. Nos moldes pÍevistos no artigo 75, ll, da Lei ne. 14.1332'1 com atualização de valoÍes dada pelo

Decrelo FedeÍal n0 1í.871, de 29 de Dezembro de 2023, a licitação seÍá dispensável quando a aquisição envolva o
emprego de recuÍsos inÍeÍiores a R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois cenhvos), no caso
de compras e servitps. Sabe-se que cabe ao administÍadot lazet a análise do caso concreto, com relaçáo ao custo-
beneíício desse píocedimento, levando-se em conta o pdncípio da eficiência e o inteÍesse público que a contrahção
direta pÍopoÍciona.
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6. Conludo, ainda que se trate de contÍatação diÍeta, Íaz-se necesúÍia a

procedimento que culmine na seleção da proposta mais vant4osa e celebÍação do contrato. A nova Lei de Ljcitaçoes e
Contratos Administrativos tÍaz um procedimento especial e simpliíicado para seleção do contrato mais vantaioso paÍa a
Administraçáo Pública. Assim, prevê o aÍt. 75, § 3, da Lei 14133f21, dispoe sobre a dispensa de licitação, de que trata

a Lei ns. 14.13321, que serão preÍerencialmente precedidas de divulgaçáo de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a finalidade de dotaÍ de maior transpaÍência os processos de aquisição de
menoÍ valoÍ.

7. Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necesúria para o pÍocedimento,

inclusive a estimaüva de despesa paÍa o íeito, nos termos do ar'..72,ll, da Lei ne. 14.133/21. Assim, em atenÉo ao
comando legal que deteímina a veÍificaÉo de existência de Íecursos financeiÍos pÍeviamente à Íealização da

contrataÉo, consh nos autos que há pÍevisão de crédito orçamentáÍio para supoÍtar tal deçesa, conÍome indicação

nos autos.

8. Ante o eposto, nos teÍmos do aÍt. 53, caput e § 4e, da Lei ne 14.133/2021, esta Assessoíia Jurídica
maniÍesta-se pela legaliúde do processo de contrahção direh, inclusive da minuta do Aviso de C,ontÍahção DiÍeta Ne.

21.@41?g24-DL, para a contÍatação de obÍas e seÍvirps de engenharia, por meio de Dispensa de Licihção,

fundamenhda no ART 75, ll, da Lei ne. 14.133tr2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do Íeito.

lcó, em 11 de setembro de 2024

Daniel dos Lima Oliveira

ProcuradoÍ Assistente da PÍocuradoria

Geral do Município de lcó-CE

OAB/CE n?6.360
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